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quE nt:senradcrs r:s rEquisitos estülreler:iclos nü ert. T" cl:l Lei n':'.

141:131'21, ü aglerite tle contrataçau prrdera -ilr suhstitLrlr:lr:r pür

cnmis:iirr rle rrrrrtrataçácr forrnarla pr:rr, Ítr:r rnÍrrirnu, 5 [trÉ::ij
Inemhrr:rs, LiuE rÉ5pünderto soliclariamerrte pür tr:clu5 ü:i atr:r:

pratitar:ii:s IrElir'Ir:rrnissâ0, ressalv;rrlu ü rnernt:rc r:lLrE ÉiilrrESi;lr-
posiçâu irrclivirlual itiv'ergenre fundamentada E registrar:la Ern atr
lavr;rriii rtã rEU[tiiicr ef'n que huL]vEt-iirlo tr:matlir it cleci:arr

Aft. 4r] - rf,uartdo du Í:rrDIESSE üe c untrataçàu direta idi:;pEnELl,
inexiglihiliriaüe üe liritirçào) n mEsmn será cnnrlr-rzirlu g-reln ,Agerrte

d e C: r:rrtrata ç árr .

Art. 5ú - Ao Agerrte de Cr:ntrat;iç-'á0, ürJ, rr:nforrne r:r r;a:,ir-r, ;ir

Llümisr;rn tle ür:rrtretaçáu, inrumtle i1 ccrltclrlçiirr rln f:-r:;e elterrr;,r

do []rüLlEiirr iicitatrrrir:, ittçluirrüu ü receilirrrrrrtr: Ê rr .1t-tlgqatnerrtrr

das girDpüstaE, Ll nEgr:ciaçán rle cuttrliçoes rrrri:; irarrtaJL-rrr-ii r-r-rrn r:l

prinreit-r-r r-:llrrrar-irl, r: EIíatne iie r:1ür::r-tnterttrr:-i, ttetrerrrlrr-i[rr::; 'lirrtlit

| - crrrdr-rzir a ses são Fública,
ll - rer-:eher, eHaminar e decidir as impuUnaçnEs E ús pecliclns rle

esclarerimentos aú edital e a0s anÊ){0s, alÉrrr de por-1er requisitar
suhsírlius turm;ris ãrrs resp0nsáveis pela elahnraçán r:1e:::Ê';

d oc u rn e ntrr:i ;

lll - 'y'Erificar a corrforrnidade rla prnpr::tta Brn relaç:üu aLr:i

rEquisitos estaheleridos n0 edital;
tV - ruordenar a sessáE pútrlica e ú Envio de lances, quanr-lo for r:

ca50;

V - verificar e jirlgar irs condiçnes de habilitaçáo;

Vl - sanEãr Errü5 úu ialhas que rrárr alterem fl sL.rtr:rtàrrr:ia da:
pr0Jlrrrtes, rios clocumentos rle hahilitaçáo e iLrã',,,,i1i11;rrlr 1urír1ica;

Vll - rÉr-:etrer, Elirrtrrirrar e cleridir tr-c rer]LrtEr-t:r E Enrl;irrrirrtta-lus ;l

autorir-1a11e c rlm t:reterrte QUârrrlr: m antiver iLla rlecisácr,

Vlll - inrlicar ü vÊncedrr clo certame;

lar" / , "tt
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lX - acljuclirr;ar ü ohjeto, qLranclo náo hDUVET rECLrrsCI;

X - coriduzir os trahalh0s da equipe dE apoio; e

Xl- ertrjãmirrlrar cr prr-tIesstr devidamente irrstrutÍdr-r à autr:rir]ade

c0mpetrttte E prüpr--rr:r sLra númologlrç:áo

1o A r.-:nrni:;:;iir: rJe L:rlrttratfiç;io cr:rrtLlLtzir;t r:r irriiloglr-r r:lrlrn;:retitiurr,

caherrrlr:-lhe, nú qLrE rJlrg[3s1-, ãs atritruiçües listaüa:; ar:irn;r :]Ern

prejrrirr: rle rrr-rtra-c tirrefirs inererrtrs e Eisã mrrtlaliüarle

§ 20 üaherá aü Agente cle Cnntrataçàu üLt à Cnrn iss;àn rle

Cuntrateçá,1, alem 11r:s procerlimentns auxili;rres ã qLlE 5E refere ;l
Lei ntr 14 133, rJe 1o ile atrril de 2llI1, a instruçáo clr:rs prúr::Essr-ts

rle contrataçáo rlireta nns terrnüs clo art 7! t1a citacla Lei

Art.6ú - A Cnmissáo de Llorrtrataçár: E ü Agente r-1e r:r:ntrataç;iir:

será asuistiüa enr sELls trai:al[r0s, r]Lr'ãncln rrÉ[Essário, pElrr r:rgár-r

de asses súrãm errtrr jurÍdicn e pelo úrgao cie cr:rttrrle irtterrtü, [rarrr

ciesernperrhn rlas fttrrçües Essenciiris à e;r:Er::ttç:âo tlo rlis;:r:rrto rtã

legislaçao a1:li carrel .

Att.7i'- E.lte clerretcr errtrará Er-n vigr:r na rlata rle :Lrir FUhlicaçár-r

Gahinetr r:ln Frefeitrr rlr lr,{t:nic[pirr de Capela rln Altr:r Aleglrr - E,A, ern ü! r:le

Janeiru rle 202í.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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ABERTURA DE PROCESSO ADMIIVISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitr-rra Municipal de Capela clo Alto Alegre

OBJETO: Contratação de enrpresa especializada para nlzurutenção, hospeda-{enl e Lranco de

dados do Portal da'fransparência da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegle-ilA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

REGIME LEGAL: Art.75,lnciso II da Lei no 14.13312021

AUTUAÇÃO: Aos quinze clias clo nrês de iulho de 2025. cu lteila Sourza Alrrreicla. .\gente de

Contratação, autuei sob o no i06120'25, este processo conteltc'lo o ol'ício cio (iiibirtetc tlo Prel-eittt

solicitando, a Contratação de ernpresa especializada para rnanutenção, hospedagem e banco

de dados do Portal da Transparência da PreÍ'citura Municipal de Capela do Alto Alegre-

BA, devidartrente acolltpalthado da autorização do E,xu Serthor PreÍbito, autot'izttndo a abertura do

Processo Adrn in i strativo, assitto:

ft

V#
REILA X{UZA ALMEIDA

Agentê de contratação
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 10612025.

Objeto: Contratação de crnpresa especializada para manutençãti, hos;rctlagertr c banco tle
dados do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre-BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a previsão dos recursos

orçamentários com o conlpromisso a ser assumido com o obieto clcs1c pr'occsso

administrativo.

v
Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA, l5 de .lullirr tle 1025.

E SIL\/A
Sec. lvlunicipal de Aclnrinistração e Planejamento
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Capela do Alto Alegre - BA, I 5 de Jullro de 2025.

Exmo. Sr".
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Ern atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o s decorrentes da Contratação
de empresa especializada para man ,

Transparência da
poderá ser efetuado

Prefeitura
através da S

de tlados do Portal da
BA, cujo pagamentoM

egurn

T'ONTE I)I.
RECURSO

1.500.000()

Atenciosarnente,

D
Diretor de ilidade

oME

DECLARO,, para fins de ate
financeira com a LOA e com
Alto Alegre- BA e que o
t 4.13312021 .

ndimento, que a presente despesa tem adecluação orÇirn1er1tária c

patibilidade com o PPA e corn a LDO do Murricípio de Capela do
mesmo encontra-se em conFormidade oor11 o «lisposto na Lei

DECLARAÇÃO

Capela do Alto Alegre- BA, I 5 de Jullro cle 2025.

CLEITON E S. LIMA
Cort nterno

ORGAO/UNIDADE DEELEMENTO
DESPESA

0202 Gabinete do
Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE

2063 - I\4anutenção de Serviços cle

I'ecnologia da Inforrnação e

33904000 - Serv. Tec. Da
InÍbrmação e

Comunicação * Pessoa

Jurídica

I

I

I
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À
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Administrativo n' 10612025
Dispensa de Licitação no 06112025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

b.m razã,o do enquadramento do valor médio no lim
Lei 1 4.133121, jr-rstiÍica-se a con
do valor" uma vez que se trata de

ite legal fixado no art.75. inc. II, da

de Licitação em razáo
de proces so Iicitatorio.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previanrente esrirnackr cler

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, no processo
de contrataçáo de serviços que não sejam de engeúaria, o valor estimado Íbi deÍ-rnido
por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mecliante solicitação
fbrmal de cotação.
l)iante disso, em razáo da r-recessidade de atendimento do disposto no art. 75. II
obietivando a escolha da proposta mais vantajos a para administração.

ela do

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os clocurnentos
rrecessários conÍblme a Lei 14.l33,para realizar Dispensa de Licitação em lunção do
valor. Vossa Excelência cla ciência que este processo será encaminhado a Assessoria
.lurídica deste rnunicípio para continuidade deste processo.

Alto Alegre - BA, l5 de Julh.r de 2025.

IlEILA ALMEIDA
Agente de contratação
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processcr Aclministrativo n" IA612025

Referente: Contratação de empresa especializada para manutenção, hospedagern e banco
de dados do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre-
BA.

Em conformidade com a Í-ei 14 inciso III,
solicito que seja previamente través de
dispensa de Licitação e que eJa rra dentro
dos tramites legais e lisura

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor. encontra-
se no Art.75, inciso II, da Lei 1 4.I33121.

Este processo Aclministrativr-r encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa,.juntamente corn o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade cla previsão cle recursos orçamentirrios coul

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razáo da escolha do fornecedor (rnenos preço global oÍ-ertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autoizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, finne-se aincla qr-re analisando as cotações ora t'innadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a empresa AGENCIA NOBILI LTDA, apresentou proposta de preços

compatível corn o mercado, diante da necessidade que o caso requer, exiginclo da Administração
Municipal providências para debelar, para que seja promovida a contratação. através cle Dispensa

de Licitação. amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine Íàvorável pela contratação, favor encaminhar parecer.jurídico pal'a que a
atrtoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA. l 5 de .lullro de 2025

í-tí':*

REILASM,ALMEIDA
Agente de contratação
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Pelo presente Terrno de Contrato, regido pela l,ei Federal
rr.o 14.133121 e alterações posteriores. que etttre si celebranr

a PREFEITURA MUNICIPAI, DE CAPELA DO ALTO
ALBGRE, pessoa.iurídica de direito púrblico itrterno. C--NP.l

sob o no 13.897.1 l110001-94, corn scde na I{ttit l-itrclautt'a

Sapucaia Costa, no 116 -Centro, na cidaclc de Capela
do Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato represerttackr

pelo, Sr. LUIS ROMEU OLMIRA MASCARENHAS,
Prefeito Municipal, doravante denotl inadtr

CONTRATANTE, e, do otttrt-r. o Sr'.

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEI'}:

XXXXX, Estado XXXX, denolnittando-se ál p31'1it de agora

CONTRATADO. Resolvetn firlnar o prescrrle 
-['erlno 

clc

Contrato, com base na Dispensa de Licitaçãtl Il"
XX)UXXXX, regido no que couber pela Lei Federal n"

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusttlas e

condições abaixo estabelecidas :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente colttritto a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforrne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XruV20XX, autorização contida nos Processo Administrativo de n"

XXXZOXX, que independente cle transcrição integram o presente contrato, e Altexo Unico deste

i n strumento contratual .

CLÁUSULA SEGUNDA-- REGIMB DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o reginre de execução ernpreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENT'O VINCULATORIO

0 presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nu XXX/}}XX, Dispensa de

Licitação no XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CON{TRATADA, clue

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cLÁLrsuLA QUARTA - VALOL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as den-rais condições
estipuladas neste irrstrumento. a CCNTRATANTE pagará à CONT'RA-|ADA o valor global é de

RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor corttratual.

§ 1".A CIONTRATADA entitirá c'apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo conl os serviços
prestados, devendo a rnesma ser clevolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONI'I{zYI'AI).i cttcorttt'a-sr'

adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Irederais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.3-i-l l2l),

i
I

I

I

I

I

I

I

I

I
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FTEFEITURA MUN!ÜIPAL DE
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b) Certificado de Regularidade do FG'[S, fornecido pela Caixa Econôrr-rica Federal, dentro clo
seu prazo cJe validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu praz,o de validade (l.ei Federal rr"
t2.4401201 I e 14.333t21);

d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do E,stado. no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Mur-ricipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter sells preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data basc

do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do contrato e'

do pedido pleiteado.

§ lo. Devera a CONT'RATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Terrno cle

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contratcl, ern per'íodo máxinro
de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

cr,Áusrrr,A sExrA - RETBNÇÃo TRTBUTÁnla

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos obieto cleste contrato. ()

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Rencla ct-rnforrnu pcrcerrttrai,
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Março de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia cle reoeita nos

ternros da Lei Cornplementar I 0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer reterrção confbrnre
apuração realizada pela CONI'RATANTE.
§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda. deverá encaminhar ern

conjunto com a Nota Fiscal e-nritida as declarações constantes nos anexos I. II orr III clo f)ecrett,
Nlunicipal n" 084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional, para flns de r)orrrprov'açào tki
Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SBRVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestaclos ern conformidade com as condições contidas no Processo Adm. n"

XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que origirtou este cotrtrato.
C)s Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e llscalizzlrlo;ror servidor'
respottsável designado pela unidade administrativa equivalente cJa urrticlutlr,st.rii'itriirre, u rpi.r,

procederá à conferência dos sc'rviços.

§ 1". A prestação do objeto aclui registrado só se darâ apos adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso [I, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente prestados.

o Fornecedor será notificado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para presÍaçáo dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do terrno clc

contrato.
O prazo estabelecido no itelm 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo f]ornecedor e desdc
que ocon'a n-rotivo justificado, conrprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEI\TÁRIA

i



o entária Anual:

PTETEITURA MUNITIFAT UE
TAPETA DS ALT.O ALEGRE - BAHIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação flxada na Lei

I..'ONTE DE
ITECIJITSOS

CLAUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não floram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OI}IUGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonlrações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pelo contratado;
b) Desigrrar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto tto contrato;

Il - Constitui obrigação da CONTITATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver', por todas as despesas clecorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, ccLntribuição cle

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhista.:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, pclr escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgetrte, além dc

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Conrprorneter'-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e potttualiclade tla

entrega do material, providenciando sua imediata correção, setn ôuus para o lv4unicípio;
Í) Entregaros Bens/Serviços confbrme definido em proposta cornercial apresentaciu e arreita peia

CONTRATAN'f E.

g) f, a obrigação do contratado cle manter, durante toda a execução cio contrato, err cortrpatibilidade
com as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas para a lrabilitação Ita licitação.
ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRTMBIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modiÍ'icação no projeto ou das especificações do objeto. por motivo
rlev idarnente j usti fi cado ;

b) Para rnodiÍjcação do valor decoruente da majoração ou redução quantitatir,'a do obietc,

contratual ate o Iir-nite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de reginle ou modo de execução, por veriÍicação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a urodificação da forma de pagamento, por urotivos relevantes c

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro irricial do contrato enr caso de forçri
maior, caso fortuito ou fàto do príncipe ou eln decorrência de fatos inrprevisíveis ou

ELBMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE
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previsíveis de consequêrrcias incalculáveis, que inviabilizern a execuçào do contrato tal eonlo
pactuado. respeitada, err qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ l".A Contratada obriga-se a aoeitar, nas meslnas condições deste contrato, os acréscirnos orr

supressões efetuadas até lirnite de 25oÂ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANI-E responderá a CONTRATADA em pÍazo máximo de 20 dias, prorrogáveis
por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçiio judicial or-r

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão senl que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até

a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se r)

CONTRA'IADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECINIA TERCEIRA - DA FORÇA MATOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de curnprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatarnente à fiscalização-
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de Íbrça maior, o contrato será sLlspenso enqLranto perdurarern os Sous

efeitos, podendo qualquer das parles propor o destrato, ficando o CONTRATANTE, obrigado ao

pagamento da imporlância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso rjecorretite dc
fbrça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sLrjcitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
defesa enr processcl administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

II.

0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizaclo, por cacla

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON |RATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagarnento não eximirzr
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos,, ou da imputação de lbnna ournulativir
cle outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OIVIISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sLras alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DBCIMA SBXTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com térn-ritro enr XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no aft. XXX, da Lei no 14.133121 e

a lterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXX
inspecionar. encaminhar e

Lei rro 14.133121.

la no XXXX, corn o oQietivo cle uconrpanhar,

da execução deste cotrtrato de acot'do cont averificar

\./ CLÁUSULA DÉCIMA OITAvA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e aceftadas, subscrevern as paftes o presente 'l'errno de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presetrça de cluas testetnunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

PREFEII'URA MUNICTPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

Testemunhas:

Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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DESI'ACI{O

DISeENSA DE LICITAÇÃc) N" 06U202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Juríclica. as clr"rais corrcluenr pela plena
viabilidade da corrtratação destacada, subtneta-se à apreciação do Chetê clo [:.recLrtivt). nos terrlos
da legislação pertirtente, clr"ral se.ja a lei no 14.13312021. para deliberar acerca da ratificação da
Dispensa de Licitação. autuada sob o no 06112025, objetivando a contratação cla empresa
AGENCIA l{OBILI L-[DA, inscrito no CNPJ cujo n" 48.540.8I4/0001-45, para Contratação
de empresa especializada para manutenção, hospedagem e banco de daclos clo Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Capela do Alt«r Alegre-BA, cujo vtrlor e de R$
14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais ).

Capela do Alto Alegre- BA. I 7 de JLrlho de 2025.

RETLA S ALMETDA
Agente de Contratação
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P&*§*ER &o:

FRüCâ§§CI nO:

ü&ãGãMr

I!ü§§§§§S&§ü r

§I.{E§Tâ:

2. Â contrataçâo díreta
If, da Lei §ederal nü .

BGs#0§ *L0eí2.sâ§

?rocasEü âdrui.nistrativs no - 0CI10 6/2ç23
üt>mi eeáo Fermsnente dê Lieitaçá.a
â§Elft§"e'I*É&I&§ f"§§&

Fân§CEn ,§,}§'I§IC{J, Pltffi§§§0 âDHI§I gf§"âfM
§§ c*b?rnereÇâo pI&§râ, Dr8p§r.r§Jt DE

rHtrsü rr, p& Lxr §o 14. 133 l2§2L.
cüt{f§âf,ã;&§ }g §Hpnr§sâ p*&n !{âMlrs!{câ,
Hü§pEDitG§H §, &â!íCO §§ §;ILSG§ trO FOBrã,, Drt
rR;FüI§PâfrfiHTIâ Aâ Pâ§§'EIM'Nâ !fi'IüCTPã& D&
gâr§Ie p0 ã&s0 .&}:Eüe§. !{&cE§§§DãDg §9,
üB§ãffiá!{t1& §ü rgv§Ít §§eâ& §E tlcrr§,§,.
alúarsz ps§ Írc*{ru§rr§§ rü§}dnr§ E Mâ,r§R3s,rs
Dü p&,ücH§âÕ. I}r§rnuçâo r§ücEg§üâL. §§ruDo
ráçntxco FI{ELr['ffiHân - r§&[& ns ÊEE'ERÊstrâ .

r§sÊürs* u§ r§§Ç§§. §â§rLrrâÇã0 fr&
tolÍT&Ln&§&. §ü§&çâ* oeÇ§Hâlqránr*. À§'ÁÍ*T.§&
§u §x§cü§ . t'Íxlrogrl t*1{rnâtrrJ}r,. a&rxrrcâ{â,$ "
puts&rca§ãü. §rrü&srÕes §§ âp§,rhüoRJ§ld§brTo.

I §I!flT§§E ÜO ÜT§IT§T§ü

1 . Trata- se de Processo Adm:Lnistrativo autuado

010 6/ 2A25 , referente à Dispensa de LicitaÇão n c

sob s no.

0 61 I 2ü?.5 ,

75, inciso
2ü2L (§ova

instauradCI pelâ Pfefeitura MunÍcipal de Capela do Alto Alegre,

§stado da Bahia r sofir s CIb j etivo ds csnt,ratar €mprêse

espêüialiaada pôre manutsnção, hospedag*m e banso d* dados do

p*rtal d,a transparência da Prefeitura },lunicipal de Capela do

Alto alegre, O valor global estj-mado, e contratadç pâra o

periodo de 1? (doze) meses ê de R^$ 14 - 400, 00 {gu*toru ê mil §

guatro*entos reais) ,

f oi fundamentada Írü artigo
14. 133, de 1Õ de abril de

?rWa Joaquinr Msdladç- 1f0 - Cenüe * Fonelfax: ("n7§) 3fi*ü-2?2212221 - CEH,,4$,§*§1Q!Q
Capeta dc AIto Alegr* * Bahia *'cNPJ 14.$$r.1111ü0c1-ga 1u'2f,'&&tfilil0,â*,ivê

pr*fa*tu rad*cap*la@yalwa.tstl uaBfgÃ't{s2í.A7ir

I
I
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Lei de Lici taçÕes s contratos âdministrativos), atualizad,o
atravês do Decreto §'ederal no l-2 .343, de ?0?4, que autoriza a

dispensa d* licítaÇâo parâ contrataçã,o quÉ envalva valores
j-nferiores a RS 6? .725 , §9 ( sessenta e dois mil cetecentos e

vl-nte Ê cinco rea j"s e cinguenta ê Rove centavs§ ) , no câsÕ de

eerviços .

?

g§m o

proüessü f,ai autuadç

s seguintes doeurãrertto

Dçcvruentos &s

âsn 15 de j ultzo de 2.ü23 e LrLfit ruÍdo
s principais;

dâ §eaanda (§f§l .ep

Municipat de Cape1a dc &1t*, &legre.
resentados pela

Íai-s documentos

do Õ crffiIprimento da legislação.
rêssaltâm ê Llapsescindihilidade

Prefeitura
detalham a justificativa de manter Õ portal da transparência
em pleno func:i+naxnento garantin
âs j ust:i-f ícativas âpresentad,as

quÊ semânâtm$IrtÊ sâô de:nenas

negôcios pâra ü§,, *gricultores

1:!vrraln pequenCI§

lua Àlegre e do

tomerciali zação

de anSmais que

de Capela d0 À

Territorio da Bacia do Jacuipe r ro Centro de

de Animais lvonéIio Ferreira de Almeida -

Eetudo V&çnter: PraLi.rui,ul&r {Bff} I §taborado conj untamente pür

repsesentantes das '§etret.axína demarrdantes e do setor de

coropra§ " O §Tp defj-ne e especif ica as necêssidade s, de

contratação de empresa especializada em manutenção, hospedagem

§ gestâo de banco de dados do Portal da transparência da

Fref eitura Municipal d* Capela do âItç Alegre r rêaliza Llm

levantamento de mercado e âprêsenta duas soluçSes r â exêcuçâo

pela equipe do muniçipio ê contrataÇâo de emprssâ

especialieadar aptando pela eegunda *oiuçâo. Consta §

esti:nativa da demanda dos serviços e de susto total da

co*txataçâo em R§ Lq .400, 00 com bas* ê& pesgrrâsa de preços .

Praça Joaquim Macfradc, 170 * §enh * Foneltax; (*"7§) W§&l7J"?âí2721 - Ç*p 44 §-00ç
tapela do AIto Alegre * Bahia - CNPJ 13.fiS?"1 111*W1-W .Uiifitç&fiüüCÂtTÂtr*gp&t*çÂprefelturad*cary|,*@yafwü,r§t?r *"*tlA*g-jât*4-""
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§erno dê Referênüí& {Tn} : Est,abelece o CIbjet,o deta}hado , a

fundamentâÇâÕ da contratação, o regime de execuÇão Índiretâ 1 Ç

prâro de vigência cüntre,tua} 12 mesês r ss requisitos da

contrataçáo, âs ohrigaÇÕês da Contratante * da Contratadar o§

reguisj-tos de habilitaçâo juridica, fiscal, esonôrffLco-

financeira e têcnica â indicaÇãô da dotação orÇêmentária ê ã.

est jmativa do vâ.lCIr da contrêtaçâo Í ratj"f icando ü mor:tânte de

R$ 74,40ü,00.

?eaquíaa de Preçe*: ComprovaCa pela **licitaÇão
três empresas do ramo e pelas propo$tas

de cotação,

f ormalmenLê

& §§§El{voLvIMB}'Irüapresentadas pelas empr€sâs TEK,ffiE

DE STSTEMA§ LTDA, CORE 3 TESIOLOGTâ E ã'§NHCÍIL }TOBILI .

Dçsumantos dê trübilitaçâo dâ §xgrrea* §eTtog§eüâffiâ §âlfrâ lm§LIâ

&{§â: Co:npree:rdendo Cornprovante de Inscriçâa no C}fPJ, Certidâo

Ilegativa de Débitos relaüivüs âü's Tributos §ederais e à DÍvida

Ativa da üniâcr. Certidâo §egatÍ.va de Déb{t,çr* Tributári*s
§staduais da Bahia, Certificado *ê §.egularidade dtl fGT§ CRf,

Certidão Negativa de Debitos Trabathistas, Certidâo Negativa

de DêbitErs Municipais da Prefeitura de !.§nva Fâtíma/xg1 §ede da

êsrpsesâ, e Certidãá ssiadual de Conrgrdata, §â}ência n

t e Extrajudicial do ,tiTE& e atestado de

capacidade teCnica'

rltoe rldminiatratitroe I Decreta Municipal n" ü12 /207"5 desiqnando

a Àgente de Cçntrataçâo e a Cômissâo de Contrataçâ*; sespacho

de Àb*rtt-rra do Frscesso Ãdrn:tnistrativô i Solicitaçâo de

indicaÇâo de dotaç&o orÇamentária; Declaraç&o de existância de

dotação CIrÇâflrêntária ê adeguaÇâo f inanceira, assinada pelo

§ecret.árÍo de I'inanÇas e pelo üçr*trole Interno; ,]ustíf icativa

da Dispensa e da Escolha do Forneced.or pela AEente de

Machado, 170 * Centro * Fone/fax: (**75) 3SSü-2222Í2 1* CEp 44S4§400
Àlto Alegre * Êahia * CNFJ 13.8S7.111/0üü1

Praça Joaquim
Capela do

prvlallurxü*r"aP*la@1tsahaa .ü"í}rfi

-gaiurz 
rutryoo cÂnÀfio DÂtwÂ

o*r/!o*Ulzs,zz$
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Corttrataçâo ; §ncam-i,nhamento

Contratei,

pera análise juridica; Minuta do

4. Âpós a instrução prCIcessualr üs autos foram ensaminhados a

e§tâ Frocrrradoria Municípâl pãrâ análise e emirsâo de parecer
j uridico âcercâ da regularidade do procedi-nrento de diepensa de

IicitaÇâo.

5, É 0 relatôrio. Fssse*§ê â anaâli*e -

TT §h coetreT,*;!{clá D& ?KOÇIÍXAfrüRTÍL GXft,ErJ §ü HT}T{ICÍPTO

6. A decisâo sohre csssultas está inreri-da
atribuiçÕes dessa Procuradoria Municí
d.ispositivçs legais e norntativos vigentes gue

§s t rutura A*nini s t rat j-va do nruni c Ípi o de

âleqre , ffialzza .

r,pe

entre as

conforme

Êm sobre a

Capela do &lto
pô

:

rII * â}TâÍ-T§§ .X}&*»TCâ

7 . Inicialrnente, ütuq§lrê reeealLar q1-le .§ psesente perecer
jurídico é meramente opinat,ivo, cCI$r ô fito de orient.ar as

autoridades competentes nô regoluÇão de guestôes postas effi

análise de acordô corn a docurnentaÇão aprÊsÊntada, nâo sendo,

portanto, vinculatÍvo à decisâo da ar"rtçridade competente que

poderá optar pelo acol-himento das presÊates rasôes ou nâo,

8. O procedimento licitatôri* destina*se â, garantir â

CIbservânçia do princÍpiç constitucÍnnal da isonomian â seleçâ*
da proposta mais vantajosa parâ a administraçâo e a promoçâo

do desenvçlvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade eom os princS-pios hásicos da

leEalidade, da ÍmpessoâlÍdad.e, d,a moralidade, da iEualdade, da

Fraça Joaquirn Macfiads, 17S - Centro * Fonsffarc {.?S} 3§S0-â22?J2221* tEp 44$4§-0*S
Capela do Alto Füegre - Bahia -'CNPJ 13.897.1 11/CI001-9$iZ iltCAnfi$ CfffÂri0UrSi$l

pref*tturadccapala@yahoo.cstã oAB/BA\ffi*29.T?4'
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publicidade, da probidade adminlstratÍva, da vinçulaçãe>

instrurnenta convocatórioo do jutgamento *hj etj-vo e dos

thes sâo correlalo§.

âô

ryte

LeÍ n.o. 1{, L33/20?L, Poderá §êr

aguisiçôes gue envolvam valores
11. ContuCo, de acordo

dispensada a licitaÇão
cQm a

pâre

Fracfiads, 'Ífü * tenVo * Fone/fax: {."?§} 3ôW-?.732.13221 * trp 44ffiã-o0Ü

Capela do Alto Alegre - &ahia - CNPJ 13.897.1

PrefolturadecaP*l*@Ya ho*' csm

Praça Joaquim
11/0001 -§fi RrcÀft0ftcÀrrÂfl0 0â siL*

Onalgnb-lg"nq I
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inferiorss a R$ 50 . 0CI0, 00 {cinquenta rni} reais } , conforme o

estipulado rros termos do art ,7 3 , inci-so f I , da mesma Lei de

Licitações,

LZ " No presente Ça§oÍ â justificativa âpresentada parâ a

contratação direta cla empresâ âG§HCIJL Hü§XI,I Ír1[§ih, viea a

ÕÕntrâtação de êxlprssa êspecializada pâra â manutençâo,

hospedôgêm e banco de dados do Portal da Ixansparêacia da

PrefeÍtura
pela manter

Munici-pal de Capela do Âlto Âtegre, e justificada
$ portal da transpar&ncia ers plen* funcionamento

garanti*do 0 cumprimênto da legislaÇâo.

13 . Portanto r os critári*:s
preenchidos para amoldar <r cãsCI

êxcepcional são CIs seguinfr*§,
I i:i '

l- *15 
" É dÍspensável e, Iicitação:

II Faía contrataçâo que envolva valcres

inferiore§ & R$ 50. Ü00,00 icinquenta mil
reais ) , âs t&§ü de slltrÕ§ serviços e *ümpr*'§;

L{ , Cons ider,ando. &indar Çus o DecreLs 12 .3ê31 atualÍzou o§

valores estabelêcidos pela tei n* 14 .'1§3 /21, m*dif icando ü

valor previ sto na Art " ? 5, inciso I I pârâ R$ 62 -'7 7.5 , 5§

(sesnenta ê dois mil §eteÇentos e vinte e cinca reais *

cingu*nta e n"ovê cantavo§ ) .

lS. Âo verificar ôs dadüs acima, toxtando pÊr hase o valor

estirnado pârâ o *ertam*, infere-se gue s refçrids walor dê RS

1{ , {ü0, CI0 (quato§e§ ffii"I 6 quatroeaatcE reair} §e enquadra

Iegalmente nê di*pensa de licitaÇâÕ, t}âo havendo, portantÕn

la.requis ita* legais â serem

concretc à hd.poteae permissiva
prêvlstos §a'' Euprâmencionada

Praça Joaquim h{achado, 170 * tentro * Funelfax: (..7§) 3§g*.WJ,2t?:221* tHP 44tr5400
tapela do Alto Alegre * Bahia - CNPJ 13.8§7.11110ü*1

pr*t*lluraé*caryla@Yalw* .§Õm
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óbices juridicos guanto a estes aspectos. sendÕ guê, contudo.

recomenda & juntada da üCItâÇâo de preÇo§ que romprovem ü

ãufesi:rrento da preçs estimad.c, §üb pêna de pre j udicar â

cQntrataçâ,o.

16 . Instruindo o aludido pÍôcessô ad:ninistrativo
§ünsignada a dotaÇâü ürÇementáxia pere & tüntsetaç&o.

cons t a

l-? . For sua T *9, ifi-cs*§8 que o $rÇâ^Ía§-ntor oriundo de

TEKB}{§ I§§UâCâü COnsIa

mileentoeguêrê§Ite

L8. Entretanto,,
vêrifique sê os

os me smos .

**tal âS 18 . 1{{t , 96 ( de zoito
reaisgnoventaêseis

nÊ

§

v*}trx
quãtr0

reRtavo§ ) , correspondente a pxssteç§"Õ do servi ço. sendo qrae

CORE 3 IECIIOIô€Iâ, ofereeeu proposta no va].or total §,g

1?.352 r 00 (d,ezasset,ê mil trezentos e cinquenta B dois reais )

ê r pclr f Lze, a e:npres a IL&:EIICIâ, §OBIIj[.f LfSâ cüns ta nCI valor
total RS L{.lt§O r 00 iquato xee firtl ê guatrocentos reais } para â

aquisição dss mesmos serviços, evidencia
êcünCIfiricidgdêr, d"8 celntrat*çâo,

*§er âs*im, a

t*nriss&o
:

de Licitação
fornecidas sáo

justificado diante dos documentos

§c$nÕrrrj-cídade da contrataç&o ê c psr

recomenda que

servÍÇüs **nt"ad*s t\&& p§e:pôstas

.:

19. Junto ao orÇamento, também consta cornprovação da atividad"e
nâ descriÇâo de obj eto e, nCI qlrs tange ã regularidade fiscal,
na prova regularidade pârâ cCIm â Fazenda §stadual, Municipâl e

Federa]. Àj-ndar tonstam eertidÕes que damonstrarn a
regularidade relative a i-nexist§ncàa de dÉbitos inadimplídos
peranÊe a Justiça do Trahalho.

?0. O preÇo

j untadcls gr.le

encontra- § e

§ü§lprüvâ§l &

Praça Jaaqulm Machado, 170 * §*ntro * Fone/fâx: {*"7S} 36§0-âââ2 Íffi21 - CEP 44ô4§-ü0q
tap*la do ,{lts Atregre * &ahia * fiNPJ 13,S97.1 1 1/ffiü1-S4

prefe*urâdêtâpê*ffieho§,ssm *,XX?,H,ffi*T#*
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outro ladof o setor de tontabiU-dade informa a existência de

recursos orÇâmentários para assegurar o pegemento dos bens â

§êrern adquiridos ,

3 1 . üutros sim. há

âpresentados pârâ a

conf orme determi-na §

vejffno§; :

a exiE§ncia de documentos a serem

realÍeação d* rsntratações diretas,
art- 72 da Lei no" 14.133/?0?1. êssirn

Ãxt. 1?,. * prÕüüssÇ de c*ntratação direta, {üê
comprsende os casCIs de àn*xágibilidade e de

dispensa d.e licitaçâo, deverá ser instruido
cÕm ss seguintes doeumentcs:

I docu.mentç de f orrna }taaÇâs de d.emanda e, se

for o cas*r

d.e riscosr
estud* têcnico preliminar,

termo de referênciar Frojeto

deverá

nÕ art.

análise
básico

ser
eu prüjeta executivo;
1I estirnatitra de clespesa, gue

*alculad* t7a, f*rrrua. estabeleçída
desta Laí;

táçniÇos r

0 atendimento§e for §

dos requásitçs exÍ-gád*s;

pa§eÇêre§

câsü o eile dernnr.:strem

III pâreser juridico e

fir : * derr,t*nstraçâo da §8mp&t,i'-bj-lidade da

prevÍ*&o de recüÍ§os, erçam*ntârios rsrn o

cÕmpromisso a s*r assumida;

V comprovaçâo de que o contratado preenche

os requisitos de habÍ1itaç&o Ê qualificaçâa
rninima nerêssáría;
VI ras§,o da escç}ha do contratado;
VII justificativa de prêÇoi

VI II autoxi zaçâa da autoridade competen,te .

Pr,aça Joaquinn Mschado, 17A - Centro *F*nelfax: (n*75) 3&§ü-?,3?2.Í22?1* tfF 44S45400
Capela do Ath Al*gre * Bahia * CNFJ 13.&§?.111/ü001$ffri!fiflryfffffi$gâJfídt

pr*feÍturaducapala@yafio$,rom *na/g*lv$*f.Íí41
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22. Vê*se, assiran que §, Lei n"e 1"4,1.33/e021 estabelecer êrr seu

artigo 32, os regui-sitos minimos pâsa a instrução do processo

de contrataçâo diretar ss quais pêssamos â ânâlisar:

§ocuarenta ds §ormaliEaÇâo dâ SeÊendâ, {D§D; e/ou Estudo tácniço
§ralÍm:i.nâr {§fP} : 0 proces sü f *i í:rstruidn c{xn ü§'n específíco
da secretaria demandante e um §TP censolj-dado. 0 DfD justifica
a nefles sidade da *ontsetsÇâs r r1§ €rleântü aão detalha o proj eto
ê as caracterÍsticás t*cni€es do serviço requ*rido. O ETP, por

sua vezr aprofundá a ê*áligs da necessidade, explora e compara

ês alternativas ée *átcado, descreve â eolução escolhida de

forr,aa minuciosa, : guantif iça a doma::.da e êstima os custos,
demonstrando â viahilidade têcr:àca e econômica da contratação.
Âmbos os docrffir*ntns perêcern atender â"ôs reguisitçs f*rmais e

materiais prevístos na legiglação e lrâs norrnâs regulenrentarês.

fornecendo subsÍdios consistentes pâra a definiÇâo do objeto e

a justificativa da contratação.

§s*xwaLíva, & Dexpeea ê Ferguiaa d* §raçox; 0 val-or estinrado

(B$

três
14 " 400, 00 ) f*i abtida mediante pesguisa de

fornecedorss do §&$rü, conforme preconi z, a o

artÍgo 23, §1", incj"so ãV, da i*eÍ Í1o L4,T3:31?Ü2L,

sej a viável utilizar 0s demais

da contratação
preÇos junto &

s iLuaçÕes eÍ{t

parâmetros. À

para

pês

nâei

s,&

anexadas aos auto§,

a ds m*nor valor
estÍxtativa de prÊÇüs

foi fsrmalixade s as prclpostas f*ram

sendo â da emprese âffiImlã, l{§BIf.*frI I*mâ

global . Ã melod.ologrÍa adotada para a

e"pârenta r#nf *:rmidade }*çal .

Uma veu anexada aCI processCI pasçrísa ds FrêÇo atestand* o

cr"rmprim*nto do art. . ? 3, comprsvada e*tará â compattbilidade .

§o entanto, rrst:êssário justifícar a eeeslha de*see

Praça Joaquirn Madlado, 77A - ü*ntro * FCInelÍax: (.*7S) 3690-âe2?nZX - t§P 44M5-000
Capela do Alto Alegre * Bahia * üf{pJ 13.âS7.111/0001-94

prefelt u radeca pe la@yahoo.§âm Lu tz ft EÂruo r.q[TÂfl 0_Deâv*
0ABlBlrsã27ê
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fornecedsres, cotxforme preceitua o art .23, §1o, IV da Lei

1,4 . l" 33121 .

Farecer ,Íurídico ê l[áenico : O artigo 12 , inciso f V, exige

parêser juridico e têcnàcon se for o câsü, quÊ demonstrem ü

atendimento dos reguis itos exigid"r)§ . ü prscês sCI contám Ç §rP

e CI ?R, ql.lê

fundarnentam

1{.133/2A21,

podem §*r c*nsiderador os documentss têcnicos que

a contratação, o §rti§§ 53, §4 ",. dá Lei no

estab*1ece a obrl§âtoriedade do controLe prévio

§ü ÍIâs contrataçõesde legalÍdade pÕr mei<: d* p&v***x jur*.di
diretas . &ss irn imperiosü 0

de análise de legalidade,
arecer j,uridico para fins
pârâ ê,: tomada de deci-sâo

presente p

da autoridade
dispensa.

competente autor Lx"aç&* e ratificaçãa da

§ernonrtração dâ Cwnpati&ilid Orçnn*atári* I Foj" j untada aos

autos â declaraçâo do setor corp*tentê,(§ecietaria de Finanças

s Controle Internü) atest*ndo â exist&ncia de dotaçâo

orÇamÊntária suficiente para cobrir as d*apxsas decorrentes da

contratação e a compatibilidaCe e$rn o Flano Plurianual (pPâ) e

a Lei de Diretrizes Orçamentáriae {LnOi, cÊnforr&e exigido pelo
artigo 72, j"nciso IV; da f*ei n" 1.4.133/2*?,1 (f1 . §6).

Couprovação dog Requiaitoe de Esbilitaçâo: 0 artigo 12, inciso
V, eNige a cÕmprsvaçâo de qu* o contratadqs preench* §§

reguisitos de habilitaçâo e qualificaçâo mÍnima n*eessária.
Í"oram j untados Õs documentos de habilitaçâo j uridáca,
regularidade fiscal (federall êstaduaL e municipal da sede da

empresa) e trabalhista, e qualificação econ,ôr*-ico*financeira

{f;ertidâo Negativa de FalêncialRecu.pêração Judícial } da

empresa ãG§§IGIâ §O§IIúLI L§§â,

Praça Joaquirn Mach*do, 17* * tçntr* * F*na/Tax: {*.75} 36§CI-?âã?1223j* CEp 44§4§-0#ü
tapera *- 

T:#ff,f;fg&ffi-XfJJ 
I 1 /0s0 1 -**'lWu

t"



vw§rtlTür-&ffiuwüneL*tr"
.ühqnLh** e,§ü *LfrçR§ "*hLlh,

ffsgão d^* Eseolha do Contr*tado ê üuetifàcativa dtr §reça: .ã,

escolha da emprêsa â§E!{CIlt §OBIÍ"LI x,EDâ foi justificada pela

aprêsentaçâo da prCIposta de mânür preço global (R$ L4.4üü,00)

entre as três ccltaçôes CIbtidas, o gue atende ao critárÍ* de

vanta j os idade para â Â,dministraçáo . A j ustif j"cativa drr preÇo

está amparada pela penquisa de rnercad.o reali-xadar eüêr

contudo, nâo j ustif ica & es*§lha desses forneced.Õre§ .

Publicidadê: O §3o do ertigo ?5 deterntina güe as contrataçÕes

,Ilutorízaçâ,,o da &ut«lrááe&e üWwb*rrba: ü Wr*ü*§,§ü çt:Lxxzinarix **rn

a ratif icação da di*pe:ns'a de l"icit,eÇâo peJ.o Prefei"to Muni *tp*.1"

(f I . 65 ) , autorj-dad* e*mpete:rter coriforme exigido pelo artigo
12, incÍso IX.

dire|as por diepensa

do mesmo artigo da

de tácitaÇãÕ com base sôs incisos I ê If
precedÍdas devêm ser preferencialmente

divulgaçâo d*, arriso esr sítÍo eletrônico of icial, pelo prau Õ

minfuno de 3 ttr,&s i dias utcic, côr& a Êsp*tificaçâo d* übj eto
pretendido e a manifestação de.interesse da Àdministração em

obter proposta,s, adàcicn*,S*'. de eventuaie interessados - Nâo há

evidência nos autos de que tal divulgação pr*via tenha

23 . No que tange à rninuta do contrato ê sua concordância com

as imposições do art , E? da I*ei 14 " 133/20?1", observa-§e â

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. §2 , §âo nêcêssárias êm todo contrat*
clâusulas que estabeleçam:

I ô $bjsto e seus elementos caracteristic*sl
II & vinculaçâo &CI edit,al da licitaÇêo Ê à
propoxta ds licitante vencedor ou &$ at* $l€

Praça Joaquim lvlachado, 170 * tentr* * Fonelfax: {**7§) 36§&222AUX - CEP 44ô45-0üÇ
Capela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ 13.897.111/0001-94.lliílúlnrcffiffÂilOüÂSlLV,b

pref**turadecape }a@yahoo.üom $A§ltlhl{.3.19""2?{'"I
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tiver autorixado a contrataçâo
rêspsctíva propouta;

III a legislaçâo aplicâvel à

contrato. inclusive
quanto âÕs tâsos eimis sas i

IV 0 regime de execução ou

f ornacixnenta:
(1i> içÕes de pagffrrento r sss

a data-

CIs criterios de a

direta e à

extcuçâo do

â forma de

:reaj ustamento de

Ízaçâo monetária

V

crit
bas e

preçG§ e
estre a das obrigaçôes ê
a do efe
VI os critérios ê â peri-odicidade da

medi Ç&t:, quando f *r o câ§r:Í ê ü pre zo perâ

liquidaçã* *, para pegeffientCIi

VII es praeas de inici* das etapas de

*xecuç&on cçnclusão, entr*ryen observaçâc *
recebimento definitivo, quando for e caso;

VIII o cré:d.tt* pela qual correrá a" despesâr

t$m a indÍ*a Ç&* da c.lassif icação func z*n*L

proErâraática Ê da categoria ecor:ômica;

TX. ê matr:-?. de rÍsco, quando for * caso;

X c: praãfr pa,ve resposta â0 pedido de

repactuaçâo d,e preÇo§ , guandc f or o câs o ;

XI o prau s parê respoxta âCI pedido de

rêstabelecimento do equi3-Íbrio econômito*

financeiro, quando for o casÕ;

XII &s garentías oferecÍdas perâ â.§segurâr

sua plena ex*cução, quando exigidas, inclusive
as que forem oferecidas pelo contratado no

côsü de antecipaçâo de valclres â titulcs de

Praça Joaquim Mactrado, í 70 - tentrCI * f o*elfax: (."7§) 3fi§0-222ãl?3,21 - CEP 44sd.5{,Aç
Capela do AIt* Alegre - Bahia * CNFJ 13.8S7.111/§üü

pr*felturadecape l*@yafitxr.ssÍt
1-S4
;Uli f,ttAeú CÂfrÂil0 OÂJry*

r,r,iBiü)h*le29í74
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obrigaÇâo do contratado de rnanter n

cornpat ibilidade
execução do cont rato r êrr1

com âs obrigaçôes p*r ele
ês condiçÕes exigidas pâra a

tl}i c it ação r sll parâ a

pagamênto;

XfIf ü prauÕ de garantia mínima do ebjeto,
ohservados os prâzos min jmos estabelec j"dos

nesta L*i s nas nonnas técnicas aplicaveis I e

as condiÇÕes de manutençâo e assistênsia
técni*a, quandc for o cesÕi

XIV os dir*it$e e âs rêsponeahilidads* da§

partes r &§, P*nâ.i-+dedes cablveÍs ê üs vaÀ*r*s

dan, mxlt*§ e suas bases de çâlcula;
XV as condições de irnportação e a data e a

taxa- de *âmbio para conversâo, guando far o

ce§Õ i

XVI a

durant* toda a

habilitação n&

gualific*çâ*r Ír& cçntratação direta;
XVI'I .& *brigação de o contratado curnprir &§

exíq&n *La* de r*ss rv& d* cergÇs px*vi,st* *18.

Iei* bem c$ms êm. outrâs normâs espetificas,
pârâ p*§süa cem dafÍciência, pâra reabilítado
da Frevíd&nci'a §scial e pesa aprendie;
XVII I o ntodelo de gestão dç cont raf*,
çbservadas CIs reguisitos definidos em

regulamento;

XIX ôs câ,§tr§ de extinçâo.

34 " Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado âü

inst,rumento sÕn\rCIcatorio entend§-se quê os requisiteis minimoe

do art , 92 da Lei lie itaçSes f çram at,endidos, havendo o

atendÍment,o &üs preceit*s legaJ-e, bem r$x&§ â ohservância dae

PraÇa Joaquim M*drado, Íf0 - te*tro * fsnelfax: {**Í§} 3Sg0-2â?AnX * trp e$w§-*üry
tapela du AItç Alegre * Eahia * tNpJ 13.âS7.1 1 1/0ffi1-S4 *

prg,taliurad*cxpla@yahoo.c{rm LUIiül@
uA8/üm§ 29.274
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minúcias neressiâri** a adeguad.a prestaÇâÕ do serviÇEr, conf orme

der*anda da adminietraçâ.o públi*a, dentro das especificaçôes
contidas n$ edital "

25. Diante do exposto, recümênda-se à Àdministração Municipal
â adoÇão das seguintes prclvidências pâre. tentativa de

saseamentÕ do prÕce*sCI e regularieaçâo da contratação:

B,eg:nlaxíza.s a, Fublicidsde; lí*xi"f i Çax também â obrig*to rLedada

Ê â eventua 1 omis são cla puhlicaÇâo prévia clo avi so ci*

contrataçáo direta (Àrt. ?5, §3") e, §* for ü f;âsCI, just.ificar
ê âusência ou adotar medidas pere atitigar & irregularidade.

xY. co§cLÉ,$âa

detalhada éo§ autog do Procss'sr:

conclui que a prclcedimento de

26. Diante da t odo o expôst0 ,*c<:nsid*rando&**&Li**,
edffiinístratÍvc n" * ü 1ü 6 l?,ü25,

Dispensa de L,içitaçâc tr)o.

§pêr&r

da L*i nn .

ttüs term'*s

6].12025, com fundarnent* §o art,*g* ?5n in*iso fI,
14.1331?ü?L, é regn*}er s Logas}, poderldei pro
em que foi

27 . A análise §o 
I oulor globâl êstirnado ê

14.400,00) demonstra que este n§ç ultrapass§.
vigent* de R$ 6? . ?â 5, 59 pârâ â referida
coRtrataçâo direta "

contratado (R$

«r limite leg*l
N:odalidade Ce

28. Pelo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

LicitaÇãô rro 061 /2ü25 e, conseguentemente, recôÍnen"da:

Pmça Joaquirn tulachado, 170 * tentrs * FonçlÍsx: {*"?S} 3&§*-2?â?Í?2ã1 * tãF 44S4§-0§0
Capela ds Alto Alegre * Bahia * tNpJ 13.&S7.1 1 110001-S4

prefefuradecapolasyahot.É$m LUíc flqq0O fÂffÂI{O DÂ§FÂ
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a ) e continuj-dade do procedimento

ü61/2025, cCIm a formai"ização

âffiHCIÀ !{§§TLLI LTDâ.

b) Que a Àdmi-nÍstraçâo se atente perâ

l jmites de valor pârã dispen*a de

as atualizaçÕes anuais publicadas

a veCaçâo a0 §^x*sí*name.rL{* ànd

§1o, da Lei n* i.4"133/2$Il.).

de Dàspensa de ticitaÇâ$ rio "

dCI contrato com ô e§rpresa

& correta apli-caçác dos

licitaçâor censiderando

vía Deereto Federal, e

evido de*pesas {â,rt.pâra

t -t,

3ü, É o pârecer âo P*o**u*u Srdp*rrÍs

que se suhmete & üonsid*raçâo superàor.

Capela do Àlto Alegre, Bahia,

trat i"v* no . 01ü 6l?"0?50

1,§ de jul-h* de 2ü25.

t | ",, h,t'*-, t LTv\.
LUIZ RTCãRDO CAETà§O DÀ §IL\TÀ

Fr<lctrrsdoría & riei,pat
oâBlBÀ No . 29.21 4

Praça Joaquim Macilado, 170 - üentro * Fondfax: {""7§} 3§§0-227J.1?221 * C§p 44S45-$üf
§apela do Alto Ategre - Bahia * üNPJ 13.8S7.1 1 1/0*01-frf fttcAto0 CÂffÂ!{o 0AS}ú

prefrlturadecapala@yahoo.rom sÀBiàFHt{3."É L
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PREFEITU RA IUIU }-I ICIPAL DE

üAF.ELA D0 ALTO ALEGRE " BAHIA

TERMo DE RATmrcaçÃo
Dispensa de Licitação no 06112025

(.'onsideranclo o teor do parecer da Assessoria Jurídi«;a do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da empresa AGENCIA NOBILI
L'[DA, inscrito no CNPJ cujo n'48.540.814/0001-45.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estirnado da contratação e conrpatível

com os valores praticados no mercado, conforme docunrentos apresentados, de modo qLle. em que

pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa de

preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitaçào Íbrrnal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

ConsiclerartcJo a dernonstração da compatibilidade da previsão cle recursos orçamcntários

com o cornpromisso a ser assur)rido;

Cctnsiderando a conÍiguração de situaçãcl prevista no Art. 75. Inciso I[, da Lei

11.13312021 e a necessidade da reali zaçáo da contratação enr questão;

contratação é condizente com o preço praticado ttc tnercaclo.Considerando que o valot'da

bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da proposta nrais

vantajosa para Adrn inistração;

Decido RatiJicor a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação drreta da

ernpresa AGBNCIA NOBILI LTD A., através de Dispensa de L.icitação, autuada sob o no

06112025, para a Contratação de empresa especializada para nranutenção, hospedagem e

banco de dados do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Alegre-BA.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, l7 de Jullro de 2025

LUTS ROME SCARENHAS
ito Municip



TREFEITURA TUIUNITIPAL ilE
§APEtA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 061/2025

A PREFEITURA MLII\ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE clo l;stado cla Bahia, no
uso de suas atribuições legais. de aç;orclo com o disposto no Art. 15 lnciso Il cla Lei no

l4.l33l202l,ruÍi/icn o proceclinrento de contratação direta por Dispensa de licitação. errbasado
no diploma legal, cla empresa AGENCIA NOIIILI I,TDA, insçr'ito no CNI'J cujo nu

48.540.814/0001-45, referente Contratação de empresa rrsllecializarla para rnilnutenção,
hospedagem e banco de tlaclos do Portal da Transpar'ência da Pret'eitura Municipal de
Capela do Alto Alegre-BA, r.ro valor global de R$ 14.400.00 (quatorze nril e tyuatrocentos
reais ), Cumprindo assirn conr as disposições emendas pela legislação aplicár,el zi espécie e pelo
Egrégio Tribunal cle Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA. I 
'i 

de .lulho de 2025

LUIS ITOME o CaRENHAS
Preferto IVlunici
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rix'r'RA't'o DE RAl'rl'lCA(tAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 0(r112025

,i PI{EI'EITUR.A MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estario da Bahia, no u:io dc sllas alr'ibii,,.,L '
l(:gais. dc acordo com o disposto no Art. 75 lnciso Il da Lci n' 14.133i2021, ratiJfua o prrrccdirticnto dc cot'ttlriLr,\ ri.,

oilcra por Dispensa dc licitaçào, embasado no diploma lcgal, da crnpresa AGENCL,\ NOBI LI L'l'l)rt. ittscrito no ( \ P.l

tu.jo n" 48.540.814/0001-45, referente Contratação de empÍesa especializada para manutcuçixr, hospcdagtrrr t'
blnco dc dados do Portal da Transparôncia da Prefeitura Municipal de Câpclà do Alto .,\lcgr'f-ll,\. tto r lltrt yl',Di,i
tL,, l{$ 14.400.00 (quàtorze rnil e quàtrocentos reais ), Currprindo assirrr ctrnt as tlisposiçr)cs cnrerrrlas pela lcgisi.rçiit'
r;riichlcl à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos MuLricipios tlo Flstatlo da llahi:r. ( apcltr (lo Alto Alcgrt- ilA.
l.' tic .lulho de 2025.

LUIS RON{EU OLIVEIRA MASC.,\ITENIIAS
PrcÍcito N4unicipal
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